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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL:

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL no fim assinado, no uso de suas atribuições constitucionais, com fundamento no artigo 129, inciso IV, da Constituição Federal, combinado com o artigo 95, parágrafo 2º, inciso II, da Constituição Estadual, promove a presente

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE

tendo por objeto a retirada, do ordenamento jurídico pátrio, da Lei Estadual n.º 14.433, de 09 de janeiro de 2014, do Estado do Rio Grande do Sul, que dispõe sobre a extinção dos cargos de Investigador de Polícia e sobre o aproveitamento dos servidores no âmbito da Polícia Civil do Estado do Rio Grande do Sul, e, também, do Decreto n.º 52.176, de 18 de dezembro de 2014, pelas razões de direito a seguir expostas:

1. O diploma impugnado está assim redigido (fls. 05/06 do expediente, em anexo):

Lei Estadual n.º 14.433, de 09 de janeiro de 2014.

Dispõe sobre a extinção dos cargos de Investigador de Polícia e sobre o aproveitamento dos servidores no âmbito da Polícia civil do Estado do Rio Grande do Sul.

Art. 1.º Ficam extintos os cargos de Investigador de Polícia de que trata a Lei n.º 5.950, de 31 de dezembro de 1969, e alterações, colocados em extinção pela Lei n.º 10.995, de 18 de agosto de 1997.

Art. 2.º Os (as) servidores (as) estáveis que, na data da publicação desta Lei, encontram-se em atividade nos cargos de Investigador de Polícia serão aproveitados, conforme dispõe o art. 41, § 3.º, da Constituição Federal, nos cargos de Escrivão de Polícia ou de Inspetor de Polícia.

Parágrafo único. O aproveitamento previsto neste artigo ocorrerá em razão da compatibilidade de atribuições, de atividades e de padrões remuneratórios com os cargos de Escrivão de Polícia e de Inspetor de Polícia.

Art. 3.º O aproveitamento de que trata o art. 2.º desta Lei ocorrerá da seguinte forma:

I - Investigador de Polícia, 5.ª classe, fica aproveitado no cargo de Inspetor de Polícia, 2.ª classe;

II - Investigador de Polícia, 7.ª classe, fica aproveitado no cargo de Escrivão de Polícia e/ou Inspetor de Polícia, 4.ª classe.

Art. 4.º Para os fins de aproveitamento previsto nesta Lei, ficam criados, na data de publicação desta Lei, os seguintes cargos:

I - 140 (cento e quarenta) cargos de Inspetor de Polícia, 4.ª classe;

II - 1 (um) cargo de Inspetor de Polícia, 2.ª classe;

III - 140 (cento e quarenta) cargos de Escrivão de Polícia, 4.ª classe.

Parágrafo único. A distribuição por aproveitamento dos (as) servidores (as) ativos (as) ocupantes dos cargos da carreira de Investigador de Polícia nos cargos das carreiras de Escrivão de Polícia ou de Inspetor de Polícia ocorrerá alternadamente de acordo com o critério de antiguidade, sendo que o mais antigo será aproveitado no cargo de Inspetor de Polícia e o segundo mais antigo será aproveitado no cargo de Escrivão de Polícia e, assim, sucessivamente.

Art. 5.º Ficam criadas 281 (duzentas e oitenta e uma) vagas na Classe de Comissário de Polícia e 2 (duas) no cargo de Inspetor de Polícia, para fins de adequação das promoções dos (as) Agentes de Polícia, conforme segue:

I - 112 (cento e doze) de Comissário de Polícia e 1 (um) de Inspetor de Polícia, 3.ª classe, a contar de 1.º de dezembro de 2014;

II - 85 (oitenta e cinco) de Comissário de Polícia e 1 (um) de Inspetor de Polícia, 4.ª classe, a contar de 1.º de dezembro de 2015; e III - 84 (oitenta e quatro) de Comissário de Polícia, a contar de 1.° de dezembro de 2016.

Art. 6.º Os (As) servidores (as) policiais aproveitados (as) passarão a concorrer às promoções em igualdade de condições com os (as) demais servidores (as) da respectiva carreira, em dezembro de 2014, respeitados os critérios da legislação vigente para promoções na Polícia

Civil.

Parágrafo único. Os(As) servidores(as) policiais aproveitados(as), desde que atendidos os critérios legais vigentes, deverão constar na lista de candidatos(as) às promoções de dezembro de 2014, ocupando posição final na lista dos atuais Escrivães de Polícia e Inspetores de Polícia.

Art. 7.º O Poder Executivo, por ato do(a) Secretário(a) de Estado da Segurança Pública, publicará a listagem dos(as) servidores(as) aproveitados(as) nos termos desta Lei, indicando o cargo e a classe respectiva, no prazo de trinta dias a contar da publicação desta Lei.

Art. 8.º Os(As) Investigadores de Polícia inativos(as) e pensionistas, que estiverem com seus proventos e pensões respectivas abaixo do vencimento ou subsídio da 1.ª Classe de Escrivão de Polícia e de Inspetor de Polícia, passam a ter seu vencimento ou subsídio, a partir da vigência desta Lei, correspondente ao da 1.ª Classe de Escrivão de Polícia e de Inspetor de Polícia, aplicando-se os valores e respectivas datas de vigência conforme estabelecidos no art. 2.º da Lei n.º 14.073, de 31 de julho de 2012.

Art. 9.º Para os Investigadores de Polícia inativos(as) e pensionistas, de acordo com as classes em que se inativaram, fica observada a seguinte relação com os cargos de Escrivão e Inspetor de Polícia:

I - Investigador de Polícia, 4.ª classe, com o cargo de Escrivão e/ou Inspetor de Polícia, 1.ª classe;

II - Investigador de Polícia, 5.ª classe, relação respectiva com o cargo de Escrivão e/ou de Inspetor de Polícia, 2.ª classe;

III - Investigador de Polícia, 6.ª classe, relação respectiva com o cargo de Escrivão e/ou Inspetor de Polícia, 3.ª classe;

IV - Investigador de Polícia, 7.ª classe, relação respectiva com o cargo de Escrivão e/ou Inspetor de Polícia, 4.ª classe.

Art. 10. Esta Lei entra em vigor a partir de 1.º de maio de 2014.

2. Da inconstitucionalidade material da Lei Estadual n.º 14.433/2014:

Ab initio, relevante consignar que, em relação à iniciativa, o Projeto de Lei n.º 380/2013 (fls. 37/40 do expediente, em anexo), que, após aprovação, deu origem à Lei ora atacada (fls. 05/06 do expediente juntado com a presente exordial), teve seu nascedouro por proposta do Poder Executivo Estadual, o que, nesse particular, vai ao encontro do que as Leis Maiores Federal e Estadual definem.

No mais, preliminarmente, antes de adentrar, propriamente, na inconstitucionalidade detectada no diploma estadual em questão, oportuno referir que os ordenamentos jurídicos são sistemas hierarquizados, onde a Constituição ocupa um lugar singular, ou seja, no ápice. Assim, as leis do ordenamento jurídico somente serão válidas se estiverem de acordo com a Constituição quanto ao seu teor e, mais do que isso, devem ser editadas em conformidade com os procedimentos prescritos pela própria Constituição. Essa posição superior da Constituição decorre, principalmente, da importância de seu conteúdo material que objetiva limitar o exercício do poder, razão pela qual suas normas devem ser superiores àquelas produzidas pelo legislador ordinário. Esta é a chamada justificação material das constituições, que incorpora a “reserva de justiça” das democracias. 

Dessarte, há determinados princípios e regras que foram “entrincheirados” na Constituição e que tem a função de limitar e condicionar a atividade legislativa, administrativa e jurisdicional do Estado, estabelecendo, assim, a regra de que a atividade estatal só é válida na medida em que sejam respeitadas as normas constitucionais, dentro da ideia de que existem direitos e princípios tão essenciais que devem ficar fora do alcance das maiorias, estando eles protegidos até do legislador democraticamente eleito, tão importantes para a democracia (brasileira) que devem ser subtraídos da luta política travada no cotidiano. Este é o caso do princípio do concurso público, como se verá a seguir, em um breve traçado histórico.

Na época do Brasil Império, o desempenho de funções públicas dava-se por meio de delegação, direta ou indireta, do Imperador. Tinha-se tão somente o exercício de cargos sob a modalidade “em confiança”, podendo o Imperador admitir ou exonerar funcionários públicos quando julgasse conveniente.

Esta situação fundamentava-se na presunção de que a vontade do Imperador confundia-se com a vontade do próprio Estado e, consequentemente, com a vontade e interesse coletivo. Todavia, já assegurava a Constituição Política do Império do Brasil, em seu artigo 179, inciso XIV, que todo o cidadão pode ser admitido aos Cargos Públicos Civis, Políticos ou Militares, sem outra diferença, que não seja a dos seus talentos, e virtudes.
Quando da proclamação da República, e da promulgação de nova Carta Constitucional, em 1891, foi mantido o sistema discricionário de contratação e exoneração de servidores públicos dispondo, a Constituição da República dos Estados Unidos do Brazil, em seu artigo 73, que os cargos públicos, civis ou militares, são accessíveis a todos os brazileiros, observadas as condições de capacidade especial, que a lei estatuir, sendo, porém, vedadas as acumulações remuneradas.

A Constituição da República dos Estados Unidos do Brasil, de 1934, em seu artigo 170, parágrafo segundo, estabeleceu a utilização de mecanismo imparcial para o provimento de cargos públicos. Nascia o concurso público no ordenamento jurídico brasileiro:
Art. 170. O Poder Legislativo votará o Estatuto dos Funcionários Públicos, obedecendo às seguintes normas, desde já em vigor:

Omissis

2º- A primeira investidura nos postos de carreira das repartições administrativas, e nos demais que a lei determinar, efectuar-se-á depois de exame de sanidade e concurso de provas ou títulos.

O concurso público surgiu, no direito brasileiro, aplicável a situações específicas para as quais houvesse exigência legal e para os cargos organizados em carreira, sendo exigível, em relação a estes, tão somente para o provimento no cargo inicial da carreira, uma vez que para os demais cargos componentes da carreira o provimento dava-se por meio de sucessivas promoções.

Quando o legislador constituinte estabeleceu a exigência de concurso público para provimento de cargos públicos, e ressalvou os provimentos derivados em caso de cargos organizados em carreira, o fez por reconhecer que a hierarquia administrativa exige escalonamento das funções para aprimoramento do serviço e estímulo aos servidores públicos, tendo sido por isso mantido o instituto da promoção como forma de provimento para cargos de carreira, resguardando-se o provimento no cargo inicial, a ser realizado sempre por meio de concurso público.

Em 1937, quando da outorga da Constituição dos Estados Unidos do Brasil, foi mantido, pelo artigo 156, alínea b), o instituto do concurso público em relação a cargos de carreira, o mesmo acontecendo em relação à Constituição dos Estados Unidos do Brasil, promulgada em 1946, por meio de seu artigo 186, verbis:

Art. 156. O Poder Legislativo organizará o Estatuto dos Funcionários Públicos, obedecendo aos seguintes preceitos desde já em vigor:

(...).

b) a primeira investidura nos cargos de carreira far-se-á mediante concurso de provas ou de títulos;

Art. 186. A primeira investidura em cargo de carreira e em outros que a lei determinar efetuar-se-á mediante concurso, precedendo inspeção de saúde.

Foi, porém, com a Constituição do Brasil, de 1967, artigo 95, que o concurso público passou a ser obrigatório para o provimento de todos os cargos públicos, excetuando-se os cargos em comissão:

Art. 95. Os cargos públicos são acessíveis a todos os brasileiros, preenchidos os requisitos que a lei estabelecer.

§1º A nomeação para cargo público exige aprovação prévia em concurso público de provas ou de provas e títulos.

§2º Prescinde de concurso a nomeação para cargos em comissão, declarados em lei, de livre nomeação e exoneração.

Todavia, como a exigência de concurso público para provimento de todo cargo público inviabilizou a organização, necessária em diversos casos, de cargos em carreira, a Constituição de 1969, por meio de seu artigo 97, retornou a questão ao molde anterior, qual seja, a necessidade de que a investidura em cargo público fosse antecedida de concurso público como sendo aplicável tão somente em relação à primeira investidura, ou seja, dispensando claramente concurso público no tocante a provimentos derivados.

Art. 97. Os cargos públicos serão acessíveis a todos os brasileiros que preencham os requisitos estabelecidos em lei.

§1º. A primeira investidura em cargo público dependerá de aprovação prévia, em concurso público de provas ou de provas e títulos, salvo os casos indicados em lei.

§2º. Prescindirá de concurso público a nomeação para cargos em comissão, declarados em lei, de livre nomeação e exoneração.

Com os novos ventos constitucionais a partir de 1988, a possibilidade existente, na Constituição anterior, de que por lei fossem criados cargos efetivos para os quais a figura do concurso público seria dispensável, o legislador constituinte fez constar no corpo da Constituição da República Federativa do Brasil, promulgada em 1988, o artigo 37, inciso II, que exige a aprovação em concurso público para a investidura em cargo ou emprego público.

Art. 37. A administração pública federal direta, indireta ou fundacional, de qualquer dos Poderes da União, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e, também, ao seguinte:

I – os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros que preencham os requisitos estabelecidos em lei;

II – a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em concurso público de provas ou de provas e títulos, ressalvadas as nomeações para cargo em comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração;

Houve vozes que defenderam que o artigo 37, inciso II, da Constituição Federal impossibilitava qualquer forma de progressão funcional, todavia, dirimindo qualquer dúvida, promulgou-se, em 1998, a Emenda Constitucional nº 19 que, dando nova redação ao artigo 39 da Constituição Federal, expressamente previu a possibilidade de que cargos correlatos fossem organizados em carreira, com requisitos estabelecidos em lei para a promoção entre eles, sendo um dos requisitos obrigatórios a participação em cursos de formação e aperfeiçoamento.

Art. 39. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios instituirão conselho de política de administração e remuneração de pessoal, integrado por servidores designados pelos respectivos Poderes.

§ 1º A fixação dos padrões de vencimento e dos demais componentes do sistema remuneratório observará:

I - a natureza, o grau de responsabilidade e a complexidade dos cargos componentes de cada carreira;

II - os requisitos para a investidura;

III - as peculiaridades dos cargos.

§2º A União, os Estados e o Distrito Federal manterão escolas de governo para a formação e o aperfeiçoamento dos servidores públicos, constituindo-se a participação nos cursos um dos requisitos para a promoção na carreira, facultada, para isso, a celebração de convênios ou contratos entre os entes federados.

No caso, o cargo de Investigador de Polícia foi extinto em razão da edição da Lei Estadual n.º 14.433/14 e, por meio dessa norma, os integrantes de tal carreira sofreram “aproveitamento” nos cargos de Escrivão de Polícia e de Inspetor de Polícia, tendo sido, ainda, determinada pelo mencionado diploma normativo, a inclusão dos ocupantes dos cargos extintos nos processos próprios de ascensão funcional (promoções nas carreiras de Escrivão de Polícia e Inspetor de Polícia). 

É cediço que toca à Administração Pública o poder-dever de reorganizar sua estrutura funcional, de forma a melhor contemplar o princípio da eficiência, que pode ser subsumido na exigência de que os atos administrativos contribuam efetivamente para o alcance dos fins sociais.

Acerca da legitimidade do Chefe do Poder Executivo para a iniciativa de leis que criem, transformem e extingam cargos, empregos e funções públicas, traz-se a sempre atual lição de Hely Lopes Meirelles
:

A criação, transformação e extinção de cargos, empregos e funções públicas do Poder Executivo exige lei de iniciativa privativa do Presidente da República, dos Governadores dos Estados e do Distrito Federal e dos Prefeitos Municipais, conforme seja federal, estadual ou municipal a Administração interessada, abrangendo a Administração direta, autárquica e fundacional (art. 48, X, c/c o art. 61, parágrafo 1º, II, “d”). Com a EC 32/2001, ao Chefe do Executivo compete privativamente dispor sobre a “extinção de funções ou cargos quando vagos” (CF, art. 84, VI, “b”). Assim, não estando vago, a extinção depende de lei, também de sua iniciativa privativa.

Sobre a temática “eficiência na Administração Pública”, é oportuno trazer à colação o ensino de Rafhael Silva Rodrigues e Thaís A. de Assis Colen Rodrigues
:

Como visto, um dos anseios sociais é que os serviços públicos sejam realizados com adequação às necessidades da sociedade, que contribui de forma efetiva para a arrecadação das receitas públicas e em razão da qual existe toda a estrutura estatal. Atualmente, muito se tem questionado a respeito da qualidade dos atendimentos e serviços prestados pelos agentes públicos; o cidadão usuário deseja encontrar uma boa prestação de serviços, de modo simples, rápido, econômico e capaz de efetivamente atender às suas necessidades.

A eficiência se manifesta no serviço público na medida em que permite à sociedade a participação na constituição do modo de girar a máquina administrativa e na efetivação da demanda social de forma que a atuação estatal possa satisfazer às necessidades da população que é a razão de ser do Poder Público.

Observem-se as situações encontradas no serviço público, praticadas pelos agentes públicos, que prejudicam sua produtividade, afetando diretamente a possibilidade de alcance do resultado a ser buscada com essa sua atuação. São exemplos de práticas ilegais e desleais para com o Estado e com a sociedade as justificativas enganosas sobre a não execução do serviço, a deslealdade para com o setor, a má qualidade na execução do serviço, a obediência cega à autoridade, não importando se ela é antiética ou injusta, a humilhação às pessoas (cidadãos-usuários), os favoritismos, a falha em denunciar a ocorrência de práticas antiéticas e, ainda, a falta de cooperação com outras áreas do setor público, a inserção no processo administrativo de práticas ilegais e a ausência de responsabilidade por práticas danosas (dolosas ou culposas).(...).

O Estado deverá constituir uma estrutura organizacional moderna, ágil e permeável à participação popular que seja capaz de mensurar os comportamentos profissionais de seus agentes, tenha a habilidade para inspirar confiança, o comprometimento com o bem maior da organização, a determinação, a habilidade de trabalhar sob pressão e estresse, a iniciativa e a maturidade para solucionar conflitos administrativos e principalmente o respeito com o cidadão-usuário.(...)

É pertinente, ainda, acrescentar a lição de Emerson Affonso da Costa Moura
, acerca da atual significação dos princípios do Direito Administrativo sob o enfoque constitucional:

(...) Por fim, apresentadas as premissas necessárias ao debate, o exame restringe-se às mudanças paradigmáticas da filtragem constitucional no âmbito dos princípios gerais administrativos, que transmutam a realidade restrita em juridicidade ampla, a impessoalidade em neutralidade, convergem a moralidade da conduta na ética dos resultados, a publicidade em transparência e convolam o postulado da eficiência no dever de efetividade.(...)

Traçadas tais considerações e tendo em vista a especificidade da matéria abordada pela Lei Estadual n.º 14.433/14, cumpre melhor esclarecer, sob o aspecto doutrinário, a figura do chamado “aproveitamento” de servidores públicos no âmbito do Direito Administrativo.

Nesse cenário, calha transcrever a lição de Hely Lopes Meirelles
:

A transformação de cargos, funções ou empregos do Executivo é admissível desde que realizada por lei de sua iniciativa (Poder Executivo). Pela transformação extinguem-se cargos anteriores e se criam novos, que serão providos por concurso ou por simples enquadramento dos servidores já integrantes da Administração, mediante apostila de seus títulos de nomeação. Assim, a investidura dos novos cargos poderá ser originária (para os estranhos ao serviço público) ou derivada (para os servidores que forem enquadrados), desde que preencham os requisitos da lei. Todavia, se a transformação “implicar em alteração do título e das atribuições do cargo, configura “novo provimento”, que exige o concurso público
. 

(...) Em razão do art. 37, II, da CF, qualquer investidura em carreira diversa daquela em que o servidor ingressou por concurso é, hoje, vedada. Acrescente-se que a única reinvestidura permitida sem concurso é a reintegração, decorrente da ilegalidade do ato de demissão.

No mesmo passo é o entendimento já sumulado no âmbito do Supremo Tribunal Federal:

Súmula 685 (STF) – É inconstitucional toda modalidade de provimento que propicie ao servidor investir-se sem prévia aprovação em concurso público destinado ao seu provimento, em cargo que não integra a carreira na qual anteriormente investido.

Como já mencionado, em razão do texto do artigo 37, inciso II e artigo 39, a Constituição Federal aboliu, portanto, qualquer forma de provimento de servidor público para cargo de carreira diferente da sua, sem a prévia aprovação em concurso público.

O princípio do concurso público é decorrência lógica da aplicação, ao regime jurídico do acesso aos cargos públicos, de outros princípios de maior relevância, também chamados de princípios estruturantes, como o princípio democrático, segundo o qual todos têm direito de concorrer aos cargos, empregos e funções públicas, atendidos os requisitos legais; o princípio da impessoalidade, que determina que o poder público deve procurar satisfazer a todos, sem estabelecer distinções, não podendo atuar de maneira a favorecer ou prejudicar determinadas pessoas, entre outros, selecionando os melhores candidatos de acordo com o mérito de cada um, sendo selecionados aqueles que obtiverem o melhor desempenho em seleção pautada por critérios objetivos, oportunizada a todos que preencham os requisitos previamente estabelecidos em lei, de modo a que a Administração Pública ofereça um serviço público eficiente, consoante determina o mandamento constitucional insculpido nos incisos I e II do artigo 37 da Carta da República.

Note-se que a importância que a Constituição Federal empresta ao concurso público vem reforçada com a previsão de nulidade do ato e a punição da autoridade responsável, nos termos da lei, em face da não observância das regras relativas ao concurso público (artigo 37, parágrafo segundo).

As exceções a essa regra são previstas na própria Constituição Federal, como os cargos de livre nomeação e exoneração (artigo 37, inciso II), a investidura dos integrantes do quinto constitucional (artigo 94), dos membros dos tribunais de contas (artigo 73, parágrafos primeiro e segundo), dos membros do Superior Tribunal de Justiça (artigo 104, parágrafo único) e Supremo Tribunal Federal (artigo 101, parágrafo único).

Não se olvida, também, da hipótese de dispensa do concurso público para os ex-combatentes que tenham efetivamente participado de operações bélicas durante a Segunda Guerra Mundial, nos termos do artigo 53, inciso I, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, assim como a contratação temporária de excepcional interesse público, consoante artigo 37, inciso IX, da Carta da República.

Destarte, o princípio do concurso público é norma cogente imposta pela Constituição Federal, somente podendo ser afastado nas hipóteses excepcionais expressamente previstas na Lei Máxima e nos exatos limites por ela elencados, notadamente os que exsurgem dos princípios da impessoalidade, eficiência, moralidade e legalidade. 

No mesmo sentido, o artigo 20, caput, da Constituição do Estado do Rio Grande do Sul: 

Art. 20 - A investidura em cargo ou emprego público assim como a admissão de empregados na administração indireta e empresas subsidiárias dependerão de aprovação prévia em concurso público de provas ou de provas e títulos, ressalvadas as nomeações para cargos de provimento em comissão, declarados em lei de livre nomeação e exoneração. (grifo nosso)

Nessa linha, já decidiu o colendo Supremo Tribunal Federal:

Por aparente ofensa ao princípio da exigência do concurso público (CF, art. 37, II), o Tribunal deferiu, em parte, medida cautelar em ação direta de inconstitucionalidade ajuizada pelo Procurador-Geral da República para suspender a eficácia da parte fina do § 5º do art. 74 da Constituição do Estado do Espírito Santo (‘5º Os auditores do Tribunal de Contas do Estado, observada a ordem de antiguidade, além de outras atribuições definidas em lei, são os substitutos legais dos Conselheiros e serão nomeados, depois de aprovada a escolha da Assembleia Legislativa, dentre brasileiros com mais de trinta e cinco anos e menos de sessenta anos de idade, de idoneidade moral, e Bacharéis em Direito, Ciências Econômicas, Ciências Contábeis de nível superior, ou com mais de dez anos de exercício de função pública comprovada’), na redação dada pela emenda Constitucional estadual nº 16/98 (STF – Pleno – AdinMC n.º 1.996/ES – Rel. Min. Octávio Gallotti).
Não é outro o ensinamento de José dos Santos Carvalho Filho
:

(...) é vedado admitir que o servidor ocupante de cargo de uma carreira seja transferido para cargo de carreira diversa sem que tenha sido aprovado no respectivo concurso, seja qual for a modalidade de provimento. Investidura desse tipo sem prévia aprovação em concurso configura-se como ilegítima, gerando a necessidade de sua anulação pelo Judiciário ou pela própria Administração.

Mostra-se relevante sedimentar que a Constituição da República, cujos comandos, nesse aspecto, foram inteiramente absorvidos pela Carta Estadual, buscou ensejar igual oportunidade aos servidores públicos, por meio dos princípios da acessibilidade e do concurso público, vedando fórmulas que possibilitem o ingresso sem concurso, salvo as exceções previstas na própria Constituição, caso dos cargos de provimento em comissão (artigo 48 da Constituição Estadual).

Na hipótese em apreço, afigura-se, modo indubitável, a inconstitucionalidade da Lei Estadual n.º 14.433, de 09 de janeiro de 2014, que permitiu aos ocupantes do extinto cargo de Investigador de Polícia, a inclusão nas carreiras de Escrivão de Polícia e de Inspetor de Polícia.

Cumpre reforçar o que já foi amplamente consignado, que as normas constitucionais principiológicas da acessibilidade e do concurso público impedem, expressamente, o ingresso no serviço público sem a realização de concurso público, bem como propiciando idêntica oportunidade de acesso a todos os interessados que atendam aos requisitos de lei, de sorte a prestar homenagem ao princípio fundamental da igualdade/isonomia, ex vi do artigo 5º, caput, e artigo 37, inciso II, da Constituição Federal. 

Ademais, calha acrescentar que o grau de escolaridade exigido para o ingresso no extinto cargo de Investigador de Polícia (nível médio, nos termos da Lei Estadual n.º 8.835/1989
, em seu artigo 3º, inciso I, letra “b”
), não guarda similitude com aquele exigido para os cargos de Escrivão de Polícia e Inspetor de Polícia (formação em nível superior, conforme dispõe a Lei Estadual n.º 12.350/2005
, artigo 2º, inciso II
), o que reforça, ainda mais, a inconstitucionalidade do diploma normativo em exame.

Nesse diapasão, conclui-se pela ocorrência de violação ao conteúdo normativo dos artigos 5º, caput e 37, inciso II, da Constituição da República uma vez que, sob a justificativa de “aproveitamento” dos atuais ocupantes do extinto cargo de Investigador de Polícia nos cargos de Escrivão de Polícia e de Inspetor de Polícia e nas respectivas carreiras, foram proporcionadas vantagens estatutárias, para fins de ascensão funcional e de status, diversas daquelas para as quais foi realizado o concurso público originário (Investigador de Polícia), importando inequívoco favorecimento pessoal, em inaceitável desrespeito à isonomia.

Tal afronta nada mais é do que verdadeira transposição entre carreiras, consubstanciando provimento derivado de cargos efetivos, com malferimento ao acesso universal aos cargos públicos pela via do concurso público.

A respeito da matéria, o Supremo Tribunal Federal assim firmou entendimento: 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. ASCENSÃO OU ACESSO, TRANSFERÊNCIA E APROVEITAMENTO NO TOCANTE A CARGOS OU EMPREGOS PÚBLICOS. - O CRITÉRIO DO MÉRITO AFERÍVEL POR CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS OU DE PROVAS E TÍTULOS E, NO ATUAL SISTEMA CONSTITUCIONAL, RESSALVADOS OS CARGOS EM COMISSÃO DECLARADOS EM LEI DE LIVRE NOMEAÇÃO E EXONERAÇÃO, INDISPENSÁVEL PARA CARGO OU EMPREGO PÚBLICO ISOLADO OU EM CARREIRA. PARA O ISOLADO, EM QUALQUER HIPÓTESE; PARA O EM CARREIRA, PARA O INGRESSO NELA, QUE SÓ SE FARÁ NA CLASSE INICIAL E PELO CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS OU DE PROVAS TÍTULOS, NÃO O SENDO, POREM, PARA OS CARGOS SUBSEQUENTES QUE NELA SE ESCALONAM ATÉ O FINAL DELA, POIS, PARA ESTES, A INVESTIDURA SE FARÁ PELA FORMA DE PROVIMENTO QUE E A "PROMOÇÃO". ESTÃO, POIS, BANIDAS DAS FORMAS DE INVESTIDURA ADMITIDAS PELA CONSTITUIÇÃO A ASCENSÃO E A TRANSFERÊNCIA, QUE SÃO FORMAS DE INGRESSO EM CARREIRA DIVERSA DAQUELA PARA A QUAL O SERVIDOR PÚBLICO INGRESSOU POR CONCURSO, E QUE NÃO SÃO, POR ISSO MESMO, INSITAS AO SISTEMA DE PROVIMENTO EM CARREIRA, AO CONTRARIO DO QUE SUCEDE COM A PROMOÇÃO, SEM A QUAL OBVIAMENTE NÃO HAVERÁ CARREIRA, MAS, SIM, UMA SUCESSÃO ASCENDENTE DE CARGOS ISOLADOS. - O INCISO II DO ARTIGO 37 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL TAMBÉM NÃO PERMITE O "APROVEITAMENTO", UMA VEZ QUE, NESSE CASO, HÁ IGUALMENTE O INGRESSO EM OUTRA CARREIRA SEM O CONCURSO EXIGIDO PELO MENCIONADO DISPOSITIVO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE QUE SE JULGA PROCEDENTE PARA DECLARAR INCONSTITUCIONAIS OS ARTIGOS 77 E 80 DO ATO DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO. (ADI 231, Relator (a):  Min. MOREIRA ALVES, TRIBUNAL PLENO, julgado em 05/08/1992, DJ 13-11-1992 PP-20848 EMENT VOL-01684-06 PP-01125 RTJ VOL-00144-01 PP-00024) 

Vale reforçar, ainda, como anteriormente registrado, as normas constitucionais estaduais consideradas princípios fundamentais e, portanto, também ofendidas, consoante ponderação supra: artigo 19, caput, e o já referido artigo 20, caput, ambos da Constituição do Estado do Rio Grande do Sul.

Considerando-se que o aproveitamento dos ocupantes do extinto cargo de Investigador de Polícia não observou a modalidade de provimento correta, qual seja, mediante concurso público, revela-se inconstitucional, por afronta aos artigos 5º, caput, e 37, inciso II, ambos da Carta Magna, e artigos 19, caput, e 20, caput, ambos da Constituição Estadual.

Por derradeiro, cumpre registrar que o ente estatal pode e deve aperfeiçoar sua estrutura administrativa mediante a transformação de cargos públicos de provimento efetivo, se esta se mostrar imprescindível e adequada às reais necessidades da máquina pública, objetivando o atendimento ao princípio da eficiência, de forma a imprimir maior efetividade à Administração Pública.

Contudo, sempre que houver substancial mudança das atribuições, remuneração, requisitos de ingresso e grau de escolaridade dos cargos paradigmas, impende seja observado o primado do acesso universal aos cargos públicos pela via do concurso público.

Não há dúvida, pois, que a Lei Estadual n.º 14.433/14 denota vício de inconstitucionalidade de ordem material, insanável, razão pela qual deve ser declarada a sua inconstitucionalidade.

Por fim, em pesquisa ao sítio da Assembleia Legislativa do Estado do Rio Grande do Sul, com o intuito de estudar com muita seriedade a matéria, como é a prática do Ministério Público do Estado do Rio Grande do Sul, e de se ter conhecimento do complexo normativo que a regula, pode-se perceber que o Governador do Estado, a época, objetivando regulamentar e esmiuçar a Lei Estadual aqui atacada, editou o Decreto n.º 52.176, de 18 de dezembro de 2014
 (cuja cópia acompanha a presente inicial), o que, considerando a flagrante inconstitucionalidade da normativa estadual, por arrastamento, faz com que os vícios apontados atinjam o regulamento mencionado.

Nesse sentido, calha transcrever publicação da página do Supremo Tribunal Federal
:

Inconstitucionalidade por arrastamento

Descrição do Verbete: A inconstitucionalidade por arrastamento ou por atração ocorre quando a declaração de inconstitucionalidade de uma norma impugnada se estende aos dispositivos normativos que apresentam com ela uma relação de conexão ou de interdependência. 

Sobre a temática, a Corte Suprema já firmou posicionamento:

Ação direta de inconstitucionalidade. Lei nº 8.027, de 16 de dezembro de 2003 e do Decreto nº 3.404, de 30 de junho de 2004, ambos do Estado do Mato Grosso. Parcelamento de multa de trânsito. Inconstitucionalidade formal. Violação de competência privativa da União para legislar sobre trânsito e transporte (art. 22, XI, CF). Procedência da ação. 1. Não acolhida a preliminar de não conhecimento da ação quanto ao Decreto nº 3.404, de 30 de junho de 2004, em virtude da relação de dependência dos seus preceitos com a Lei nº 8.027, de 16 de dezembro de 2003, a qual a eles dá suporte de validade (cf. ADI nº 2.158/PR, Rel. Min. Dias Toffoli, DJe de 16/12/10; ADI nº 3.148/TO, Rel. Min. Celso de Mello, DJ de 28/9/07; ADI nº 3.645/PR, Rel. Min. Ellen Gracie, DJ de 1º/9/06). 2. A questão já está pacificada na Corte, sendo múltiplos os precedentes em que se firma a ocorrência de vício formal de inconstitucionalidade de lei estadual que verse sobre parcelamento de multas de trânsito, por usurpação de competência legislativa privativa da União (art. 22, XI, CF). Precedentes: ADI nº 3.196/ES; ADI nº 3.444/RS; ADI nº 3.186/DF; ADI nº 2.432/RN; ADI nº 2.814/SC. O Código Nacional de Trânsito (Lei nº 9.503/97) já definiu as infrações de trânsito e determinou as penalidades e as medidas administrativas a serem aplicadas em cada caso (art. 161), fixando as multas correspondentes. Somente a própria União poderia dispor sobre as formas de parcelamento das multas aplicadas pelos órgãos de fiscalização, o que resulta em nítida invasão de sua competência legislativa privativa pelo Estado do Mato Grosso. 3. Ação direta julgada procedente.(ADI 3708, Relator (a):  Min. DIAS TOFFOLI, Tribunal Pleno, julgado em 11/04/2013, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-086 DIVULG 08-05-2013 PUBLIC 09-05-2013)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS. PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A EMENDA CONSTITUCIONAL 8/1977 E A CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988. DISCIPLINA POR DECRETO-LEI. IMPOSSIBILIDADE. ART. 55 DA CONSTITUIÇÃO DE 1967, COM REDAÇÃO DADA PELA EMENDA CONSTITUCIONAL 1/1969. INVALIDADE, POR ARRASTAMENTO, DE PORTARIA DO MINISTÉRIO DA FAZENDA. AGRAVO IMPROVIDO. I - Esta Corte possui entendimento firmado no sentido de que, no período compreendido entre a EC 8/1977 e o advento da Constituição de 1988, a contribuição para o PIS não possuía natureza tributária e o resultado de seu recolhimento não se qualificava como espécie de finanças públicas, motivo pelo qual sua disciplina não poderia ser realizada por decretos-leis expedidos pelo Presidente da República, nos termos do art. 55 da CF de 1967, com a redação dada pela EC 1/1969. Precedentes. II - Segundo a jurisprudência dessa Corte, na hipótese de determinada norma constituir fundamento de validade para outro preceito normativo, a inconstitucionalidade daquela implica a invalidade, por arrastamento, desse. Precedentes. III – Agravo regimental improvido.(RE 631698 AgR, Relator (a):  Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em 22/05/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-109 DIVULG 04-06-2012 PUBLIC 05-06-2012 RSJADV jul., 2012, p. 40-43)
Ação Direta de Inconstitucionalidade. AMB. Lei nº 12.398/98-Paraná. Decreto estadual nº 721/99. Edição da EC nº 41/03. Substancial alteração do parâmetro de controle. Não ocorrência de prejuízo. Superação da jurisprudência da Corte acerca da matéria. Contribuição dos inativos. Inconstitucionalidade sob a EC nº 20/98. Precedentes. 1. Em nosso ordenamento jurídico, não se admite a figura da constitucionalidade superveniente. Mais relevante do que a atualidade do parâmetro de controle é a constatação de que a inconstitucionalidade persiste e é atual, ainda que se refira a dispositivos da Constituição Federal que não se encontram mais em vigor. Caso contrário, ficaria sensivelmente enfraquecida a própria regra que proíbe a convalidação. 2. A jurisdição constitucional brasileira não deve deixar às instâncias ordinárias a solução de problemas que podem, de maneira mais eficiente, eficaz e segura, ser resolvidos em sede de controle concentrado de normas. 3. A Lei estadual nº 12.398/98, que criou a contribuição dos inativos no Estado do Paraná, por ser inconstitucional ao tempo de sua edição, não poderia ser convalidada pela Emenda Constitucional nº 41/03. E, se a norma não foi convalidada, isso significa que a sua inconstitucionalidade persiste e é atual, ainda que se refira a dispositivos da Constituição Federal que não se encontram mais em vigor, alterados que foram pela Emenda Constitucional nº 41/03. Superada a preliminar de prejudicialidade da ação, fixando o entendimento de, analisada a situação concreta, não se assentar o prejuízo das ações em curso, para evitar situações em que uma lei que nasceu claramente inconstitucional volte a produzir, em tese, seus efeitos, uma vez revogada as medidas cautelares concedidas já há dez anos. 4. No mérito, é pacífica a jurisprudência desta Corte no sentido de que é inconstitucional a incidência, sob a égide da EC nº 20/98, de contribuição previdenciária sobre os proventos dos servidores públicos inativos e dos pensionistas, como previu a Lei nº 12.398/98, do Estado do Paraná (cf. ADI nº 2.010/DF-MC, Relator o Ministro Celso de Mello, DJ de 12/4/02; e RE nº 408.824/RS-AgR, Segunda Turma, Relator o Ministro Eros Grau, DJ de 25/4/08). 5. É igualmente inconstitucional a incidência, sobre os proventos de inativos e pensionistas, de contribuição compulsória para o custeio de serviços médico-hospitalares (cf. RE nº 346.797/RS-AgR, Relator o Ministro Joaquim Barbosa, Primeira Turma, DJ de 28/11/03; ADI nº 1.920/BA-MC, Relator o Ministro Nelson Jobim, DJ de 20/9/02). 6. Declaração de inconstitucionalidade por arrastamento das normas impugnadas do decreto regulamentar, em virtude da relação de dependência com a lei impugnada. Precedentes. 7. Ação direta de inconstitucionalidade julgada parcialmente procedente (ADI 2158, Relator (a):  Min. DIAS TOFFOLI, Tribunal Pleno, julgado em 15/09/2010, DJe-247 DIVULG 15-12-2010 PUBLIC 16-12-2010 EMENT VOL-02452-01 PP-00010 RTJ VOL-00219- PP-00143 RT v. 100, n. 906, 2011, p. 410-426 RSJADV abr., 2011, p. 40-49)
AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. MUNICÍPIO DE ROSÁRIO DO SUL. LEIS MUNICIPAIS QUE INSTITUEM OS SERVIÇOS DE "MOTO-TÁXI" E DE "MOTO-FRETE". MATÉRIA DE COMPETÊNCIA PRIVATIVA DA UNIÃO. VÍCIO FORMAL CARACTERIZADO. INCONSTITUCIONALIDADE, POR ARRASTAMENTO, DO DECRETO MUNICIPAL QUE REGULAMENTA A NORMA INVÁLIDA. JURISPRUDÊNCIA DO STF. "AMICUS CURIAE". AUSÊNCIA DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS PARA JUSTIFICAR A ADMISSIBILIDADE NA ESPÉCIE. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE JULGADA PROCEDENTE. (Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 70048506836, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Vicente Barrôco de Vasconcellos, Julgado em 09/07/2012)

3. Do pedido liminar

Em razão de todo o exposto, exsurgem presentes os requisitos legais para a concessão de medida liminar. 
O fumus boni iuris está patenteado, sendo inquestionável que a Lei Estadual impugnada, bem como o Decreto que a regulamenta, contraria as normas constitucionais vigentes, consoante explicitado na fundamentação supra. A ação possui, pois, densidade jurídica, a justificar a medida.

O periculum in mora, de outra banda, também é evidente, face aos prejuízos que ocasionam, caso a normativa e o respectivo regulamento permaneçam sendo aplicados, em especial no que tange à flagrante situação de injustiça, o benefício de determinado grupo e o evidente dano ao erário, pois, de todo recomendável que se promova a correção imediata dos vícios apontados.

Ademais, não se pode deixar de registrar que, caso a liminar pleiteada não seja deferida e a presente ação seja, futuramente, julgada procedente, poderá restar configurado grave dano ao erário estadual, uma vez que servidores alçados, indevidamente, a outro cargo, também, de forma indevida, terão recebido seus vencimentos tendo por base o novo posto; e, como a percepção foi, até então legítima, não poderá haver ressarcimento. 

Mais do que isso, o servidor beneficiado com a promoção, em sendo a ação direta julgada procedente, deverá retornar ao status quo ante, resultando, na prática, absurda confusão na vida funcional dos envolvidos.

Por fim, restou cristalino que os diplomas editados pelo Estado do Rio Grande do Sul merecem ser declarados materialmente inconstitucionais, uma vez que os respectivos textos trazem flagrante e inaceitável afronta ao que preceituam as diretrizes e os postulados constitucionais.
4. Pelo exposto, requer o PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL que, recebida e autuada a presente ação direta de inconstitucionalidade, seja(m):

a) notificadas as autoridades estaduais responsáveis pela promulgação e publicação da lei em comento, para que, querendo, prestem informações, no prazo legal;

b) citado o Procurador-Geral do Estado, para que ofereça a defesa das normas, na forma do artigo 95, parágrafo 4º, da Constituição Estadual; 

c) a concessão de liminar, para o fito de suspender os efeitos da Lei Estadual n.º 14.433, de 09 de janeiro de 2014, bem como do Decreto n.º 52.176, de 18 de dezembro de 2014; e 

d) por fim, julgado integralmente procedente o presente pedido, declarando-se a inconstitucionalidade da Lei Estadual n.º 14.433, de 09 de janeiro de 2014, e, por arrastamento, do Decreto n.º 52.176, de 18 de dezembro de 2014, por afronta aos artigos 5º, caput, e 37, inciso II, ambos da Carta Magna, e artigos 19, caput, e 20, caput, ambos da Constituição Estadual. 

Causa de valor inestimado. 

Porto Alegre, 18 de maio de 2015.

EDUARDO DE LIMA VEIGA,

Procurador-Geral de Justiça.

CAR

� MEIRELLES, Hely Lopes ; AZEVEDO, Eurico de Andrade ; ALEIXO, Délcio Balestero ; BURLE FILHO, José Emmanuel. Direito administrativo brasileiro. 33. ed. São Paulo: Malheiros, 2007, pp. 422-423.


� RODRIGUES, Raphael Silva; RODRIGUES, Thaís A. de Assis Colen. Apontamentos sobre o alcance do princípio da eficiência no âmbito do processo administrativo: a força normativa do princípio da eficiência em face à conduta dos agentes públicos. Revista Dialética de Direito Processual, São Paulo, n.º 120, pp. 80-93, mar. 2013.


� MOURA, Emerson Affonso da Costa. A constitucionalização do Direito e o Regime Jurídico-Administrativo. Revista Síntese de Direito Administrativo, Porto Alegre, v.8, n.87, pp.100-127, mar. 2013.


� MEIRELLES, Hely Lopes. Op cit 1.


� STF, Pleno, ADI 266-0-RJ: “Embora, em princípio, admissível a "transposição" do servidor para cargo idêntico de mesma natureza em novo sistema de classificação, o mesmo não sucede com a chamada "transformação" que, visto implicar em alteração do título e das atribuições do cargo, configura novo provimento, a depender da exigência de concurso público, inscrita no art. 37, II, da Constituição. Ação direta julgada, em parte, procedente, para declarar a inconstitucionalidade da expressão "e transformação", contida no caput do art. 1º da Lei fluminense n.º 1.643-90” (ADI 266, Relator: Min. OCTAVIO GALLOTTI, Tribunal Pleno, julgado em 18/06/1993, DJ 06-08-1993 PP-14901 EMENT VOL-01711-01 PP-00011 RTJ VOL-00150-01 PP-00026) 





� CARVALHO FILHO, José do Santos. Manual de Direito Administrativo. 17ed. Rio de Janeiro: Lumen Juris, 2007. p. 542.


�www.al.rs.gov.br/legis/M010/M0100099.ASP?Hid_Tipo=TEXTO&Hid_TodasNormas=19091&hTexto=&Hid_IDNorma=19091


� Art. 3º - São estabelecidos os seguintes requisitos de escolaridade e limites de idade para habilitação a concurso visando o provimento dos cargos iniciais das carreiras policiais:


I - Escolaridade:
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